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REGULAMENTO (CE) N.o 1901/2000 DA COMISSÃO
de 7 de Setembro de 2000

que fixa certas disposições de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 3330/91 do Conselho relativo às
estatísticas das trocas de bens entre Estados-Membros

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 3330/91 do
Conselho, de 7 de Novembro de 1991, relativo às estatísticas
das trocas de bens entre Estados-Membros (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1624/
/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho (2), e, nomeada-
mente, o seu artigo 30.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 3046/923 da Comissão (3), que
fixa certas disposições de aplicação do Regulamento
(CEE) n.o 3330/91, com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 2535/98 (4), foi alterado
várias vezes e de forma substancial.

(2) Os Regulamentos (CEE) n.o 2256/92 (5), (CE) n.o 1125/
/94 (6) e (CE) n.o 2820/94 (7) da Comissão estabelecem
disposições adicionais de aplicação do Regulamento
(CEE) n.o 3330/91, designadamente no que respeita aos
limiares estatísticos, aos prazos de transmissão de resul-
tados e ao limiar por transacção no âmbito das estatís-
ticas do comércio entre os Estados-Membros.

(3) No momento em que se altera novamente o Regula-
mento (CEE) n.o 3046/92, convém proceder a uma
reformulação da regulamentação aplicável na matéria, a
fim de facilitar a tarefa das empresas e das administra-
ções a que esta regulamentação se dirige.

(4) Com vista ao estabelecimento das estatísticas do
comércio entre os Estados-Membros, o âmbito de apli-
cação do sistema Intrastat deve ser delimitado com
precisão no que se refere tanto às mercadorias que nele
se devem incluir quanto às que dele se devem excluir.

(5) Importa determinar o momento a partir do qual o
operador intracomunitário deve, na prática, cumprir as
suas obrigações de responsável pelo fornecimento da
informação. O alcance das obrigações do terceiro para o
qual, eventualmente, o responsável pelo fornecimento da
informação transferir o encargo de transmitir a infor-
mação deve ser definido.

(6) Tendo em vista uma gestão eficaz dos registos dos
operadores intracomunitários, interessa especificar
algumas das regras a seguir pelos serviços envolvidos.

(7) Um elemento-chave do sistema Intrastat consiste em
utilizar informações relativas ao imposto sobre o valor
acrescentado referente às transacções intracomunitárias
para assegurar às estatísticas um controlo de exaustivi-

dade. É conveniente precisar, de modo restritivo, a infor-
mação que pode ser objecto de uma transmissão entre
os serviços encarregados, nos Estados-Membros, da apli-
cação da legislação relativa ao imposto sobre o valor
acrescentado e do estabelecimento das estatísticas das
trocas de bens entre Estados-Membros.

(8) Importa atenuar o mais possível o encargo dos opera-
dores intracomunitários, quer dispensando-os das suas
obrigações estatísticas quer simplificando-as. Esta
atenuação só deve ser limitada pelas exigências que
permitem atingir uma qualidade estatística satisfatória,
para a qual é conveniente, por conseguinte, fixar crité-
rios. Cada Estado-Membro deve dispor de instrumentos
para garantir a qualidade, tendo em conta a sua estrutura
económica e comercial própria.

(9) Há que precisar as modalidades de cálculo dos limiares
aplicáveis a certos dados. No que respeita ao regime
estatístico, há que distinguir esta informação do regime
eventualmente utilizado no âmbito da declaração estatís-
tica e fiscal.

(10) Apesar da existência de limiares estatísticos, continua a
haver responsáveis pelo fornecimento da informação
que realizam muitas transacções de pouco valor e são
obrigados a comunicá-las com o maior pormenor, o que
representa um encargo desproporcionado relativamente
à utilidade da informação obtida. Deverá ser introduzida
uma atenuação.

(11) É necessário estabelecer a lista de mercadorias a excluir
dos registos estatísticos sobre as trocas de bens.

(12) É imprescindível completar a definição dos dados a
declarar, assim como as modalidades segundo as quais
eles devem ser declarados.

(13) Entre as unidades de quantidade, a massa líquida,
expressa em quilogramas, é o principal indicador e deve,
em princípio, ser mencionada para cada espécie de
mercadoria, embora, no que respeita a certos produtos,
não constitua, no entanto, o elemento de medição mais
apropriado. Consequentemente, nestes casos, é oportuno
dispensar o responsável pelo fornecimento da infor-
mação de indicar a massa líquida.

(14) Os movimentos especiais de mercadorias podem repre-
sentar uma parte significativa das estatísticas das trocas
de bens entre Estados-Membros. A ausência de disposi-
ções harmonizadas a nível comunitário prejudica a
comparabilidade das estatísticas entre Estados-Membros.
Convém, quando possível, melhorar a harmonização da
regulamentação estatística no domínio dos movimentos
especiais, respeitando as recomendações internacionais
na matéria.
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(15) Para garantir a elaboração de estatísticas comunitárias do
comércio entre os Estados-Membros de forma regular e
num prazo razoável, é necessário que estes transmitam
os seus resultados segundo um calendário uniforme.
Convém distinguir os resultados globais dos resultados
pormenorizados, a fim de, por um lado, melhor
responder às necessidades dos utilizadores e, por outro,
ter em conta as limitações ligadas à recolha e ao apura-
mento dos dados.

(16) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de estatísticas
das trocas de bens entre Estados-Membros,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO 1

GENERALIDADES

Artigo 1.o

Com vista ao estabelecimento das estatísticas do comércio
entre os Estados-Membros, a Comunidade e os seus Estados-
-Membros aplicam o Regulamento (CEE) n.o 3330/91, a seguir
denominado regulamento de base, em conformidade com as
regras fixadas pelo presente regulamento.

Artigo 2.o

O sistema Intrastat aplica-se aos produtos referidos no n.o 1 do
artigo 3.o da Directiva 92/12/CEE do Conselho (1), sejam quais
forem a forma e o conteúdo do documento que os acompa-
nhar, quando circularem entre os territórios dos Estados-
-Membros.

Artigo 3.o

1. O sistema Intrastat não se aplica:

a) Às mercadorias colocadas ou obtidas sob o regime adua-
neiro do aperfeiçoamento activo (sistema de suspensão) ou
sob o da transformação sob controlo aduaneiro;

b) Às mercadorias que circulem entre partes do território esta-
tístico da Comunidade das quais pelo menos uma não
pertença ao território da Comunidade na acepção da Direc-
tiva 77/388/CEE do Conselho (2).

No entanto, sem prejuízo da regulamentação aduaneira, as
disposições do presente regulamento são aplicáveis às referidas
mercadorias, com excepção dos artigos 2.o, 4.o, 5.o, 8.o a 20.o,
24.o n.os 1, 2 (excepto o terceiro parágrafo), 3 e 4, 28.o, 29.o,
30.o e 47.o

2. Os Estados-Membros asseguram a recolha dos dados rela-
tivos às mercadorias referidas no n.o 1, com base nos procedi-
mentos aduaneiros aplicáveis a essas mercadorias.

3. Na falta do exemplar estatístico do documento adminis-
trativo único contendo os dados mencionados nos n.os 1 e 2 do
artigo 23.o do regulamento de base, os serviços aduaneiros
enviam, pelo menos mensalmente, aos serviços estatísticos
competentes, um registo periódico desses dados por espécie de
mercadorias, segundo as modalidades acordadas pelos referidos
serviços entre si.

CAPÍTULO 2

FORNECEDORES DE INFORMAÇÃO E REGISTOS

Artigo 4.o

1. Torna-se responsável pelo fornecimento da informação,
na acepção do n.o 5 do artigo 20.o do regulamento de base,
toda e qualquer pessoa singular ou colectiva que efectue, pela
primeira vez, uma operação intracomunitária, quer na expe-
dição quer na chegada.

2. O responsável pelo fornecimento da informação referido
no n.o 1 fornece os dados sobre as suas operações intracomuni-
tárias através das declarações periódicas mencionadas no artigo
13.o do regulamento de base, a partir do mês em que o limiar
de assimilação for ultrapassado, em conformidade com as
disposições relativas ao limiar que se lhe tornar aplicável.

3. Quando o número de identificação para efeitos do IVA de
um responsável pelo fornecimento da informação é alterado na
sequência de uma mudança de propriedade, de nome, de locali-
zação, de estatuto jurídico ou por motivo semelhante que não
afecte as suas operações intracomunitárias de modo significa-
tivo, a regra formulada no n.o 1 não deve ser aplicada ao
referido responsável pelo fornecimento da informação por
ocasião desta mudança. Fica, portanto, sujeito às obrigações
estatísticas que tinha antes da mudança.

Artigo 5.o

1. O terceiro referido no n.o 1 do artigo 9.o do regulamento
de base será a seguir denominado terceiro declarante.

2. O terceiro declarante fornece aos serviços nacionais
competentes:

a) Em conformidade com o n.o 1 do artigo 6.o, as informações
relativas:

— à sua própria identificação,

— à identificação de cada um dos responsáveis pelo forne-
cimento da informação que para ele tenham transferido
essa responsabilidade;

b) Por cada responsável pelo fornecimento da informação, os
dados exigidos pelo regulamento de base e em sua apli-
cação.

(1) JO L 76 de 23.3.1992, p. 1.
(2) JO L 145 de 13.6.1977, p. 1.
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Artigo 6.o

1. As informações relativas à identificação de um operador
intracomunitário, na acepção do artigo 10.o do regulamento de
base, são as seguintes:

— os seus nome próprio e apelido ou a sua firma,

— o seu endereço completo, incluindo o código postal,

— nas condições previstas no n.o 6 do artigo 10.o do regula-
mento de base, o seu número de identificação para efeitos
do IVA.

No entanto, os serviços competentes para a elaboração das
estatísticas referidos no n.o 1 do artigo 10.o do regulamento de
base podem renunciar a uma dessas informações, a várias, ou
ainda, nas condições por eles determinadas, dispensar os opera-
dores intracomunitários da obrigação de lhas fornecer.

Nos Estados-Membros mencionados no n.o 3 do artigo 10.o do
regulamento de base, as informações relativas à identificação de
um operador intracomunitário são fornecidas aos serviços esta-
tísticos pré-citados pela administração fiscal mencionada no
referido artigo, à medida que delas disponha, salvo convenção
em contrário entre os serviços interessados.

2. A lista com o mínimo de dados a indicar no registo dos
operadores intracomunitários, na acepção do artigo 10.o do
regulamento de base, engloba, por cada operador intracomuni-
tário, os seguintes dados:

a) O ano e o mês da sua inscrição no registo;

b) As informações relativas à sua identificação, tais como
constam do n.o 1;

c) Conforme o caso, a sua qualidade de responsável pelo
fornecimento da informação ou de terceiro declarante, quer
na expedição quer no destino;

d) Desde que se trate de um responsável pelo fornecimento da
informação, por mês e por fluxo, o valor total das suas
operações intracomunitárias, assim como o valor mencio-
nado no n.o 3 do artigo 11.o do regulamento de base; no
entanto, estes dados não devem ser indicados se o controlo
da informação estatística por meio da informação mencio-
nada no n.o 3 do artigo 11.o do regulamento de base, bem
como o funcionamento dos limiares estatísticos referidos no
artigo 28.o do mesmo regulamento, forem organizados fora
da gestão do registo dos operadores intracomunitários.

Os serviços nacionais competentes têm a faculdade de indicar,
segundo as suas necessidades, outros dados no registo.

Artigo 7.o

Para efeitos da aplicação do n.o 6 do artigo 10.o do regula-
mento de base, pode ser considerado como excepção justificada
o caso em que a obrigação de fornecer a informação não seja
assegurada, para determinadas operações, pela própria entidade
jurídica que o operador representa, mas sim por um elemento
constitutivo da dita entidade, como uma sucursal, uma unidade
de actividade económica ou uma unidade local.

Artigo 8.o

1. Nas listas referidas no n.o 1 do artigo 11.o do regula-
mento de base, a administração fiscal competente mencionará
os operadores intracomunitários que, na sequência de uma
cisão, de uma fusão ou de uma cessação de actividade ocorridas
no decurso do período em causa, deixarão de figurar nessas
mesmas listas.

2. O fornecimento, pelos serviços de um Estado-Membro
encarregados da aplicação da legislação relativa ao imposto
sobre o valor acrescentado, aos serviços competentes no
mesmo Estado-Membro, para a elaboração das estatísticas
sobre as trocas de bens, das informações de ordem fiscal refe-
ridas no n.o 4 do artigo 11.o do regulamento de base limita-se
às informações que o sujeito passivo de IVA é obrigado a
fornecer em conformidade com o artigo 22.o da Directiva
77/388/CEE.

Artigo 9.o

1. O responsável pelo fornecimento da informação deve
transmitir os dados exigidos pelo regulamento de base e, em
sua aplicação:

a) Em conformidade com as disposições comunitárias em
vigor;

b) Directamente aos serviços nacionais competentes ou por
intermédio dos serviços de recolha que os Estados-Membros
tiverem criado para esse efeito ou instituído com outros fins
estatísticos ou administrativos;

c) Para um período de referência determinado, à sua escolha:

— quer por meio de uma declaração única, num prazo que
os serviços nacionais competentes fixem nas suas instru-
ções aos responsáveis pelo fornecimento da informação,

— quer por meio de várias declarações parciais; neste caso,
os serviços nacionais competentes podem exigir que
com eles se acordem a frequência e os prazos de trans-
missão, devendo a última declaração parcial, no entanto,
ser transmitida no prazo fixado em aplicação do
primeiro travessão.

2. Em derrogação do n.o 1, o responsável pelo fornecimento
da informação que beneficiar da dispensa resultante da apli-
cação do limiar de assimilação previsto no n.o 4 do artigo 28.o
do regulamento de base só deve respeitar, para a transmissão
das informações, as prescrições da administração fiscal compe-
tente.

3. Por força do artigo 34.o do regulamento de base, as
disposições do presente artigo relativas à periodicidade da
declaração não prejudicam uma eventual convenção que, em
caso de transmissão electrónica da informação, possa prever o
fornecimento dos dados em tempo real.

4. Em derrogação do n.o 1, nos Estados-Membros em que a
declaração periódica estatística não for distinta da declaração
periódica fiscal, as disposições aplicáveis à transmissão da
declaração estatística são adoptadas no âmbito da regulamen-
tação fiscal comunitária ou nacional.
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CAPÍTULO 3

LIMIARES ESTATÍSTICOS E EXCLUSÕES

Secção 1

Funcionamento geral dos limiares

Artigo 10.o

Os Estados-Membros fixarão anualmente os limiares de assimi-
lação ou de simplificação referidos no artigo 28.o do regula-
mento de base. Ao fixá-los, os Estados-Membros velarão, por
um lado, por cumprir as exigências de qualidade determinadas
pelo presente regulamento e, por outro lado, por esgotar as
possibilidades por ele oferecidas de facilitar a tarefa dos opera-
dores intracomunitários.

Artigo 11.o

Para efeitos da presente secção, entende-se por:

a) «Erro»: o desvio entre os resultados obtidos sem aplicação
dos limiares indicados no artigo 10.o e os resultados obtidos
em aplicação dos mesmos limiares; em caso de recurso a
um procedimento de correcção dos resultados obtidos em
aplicação dos limiares, o erro calcula-se em relação aos
resultados corrigidos;

b) «Valor total»: com vista à adaptação dos limiares, ou o valor
das expedições ou o valor das chegadas efectuadas durante
um período de 12 meses pelos operadores intracomunitá-
rios, com excepção dos que beneficiem da dispensa prevista
no artigo 5.o do regulamento de base;

c) «Índice de cobertura»: em relação a um dado valor total, a
parte em valor das expedições ou das chegadas efectuadas
pelos operadores intracomunitários que ultrapasse os
limiares de assimilação.

Artigo 12.o

1. Os limiares de assimilação fixados pelos Estados-
-Membros respeitam as exigências de qualidade seguidamente
mencionadas.

a) Resul tados por mercador ias

Cada Estado-Membro certificar-se-á de que, em relação a
90 % das subposições de oito dígitos da Nomenclatura
Combinada, que representem cada uma 0,005 % ou mais do
valor total das suas expedições ou das suas chegadas, o erro
relativo aos valores anuais não ultrapassa 5 %.

No entanto, cada Estado-Membro pode aumentar esta
exigência de qualidade até que, em relação a 90 % das
subposições de oito dígitos da Nomenclatura Combinada
que representem cada uma 0,001 % ou mais do valor total
das expedições ou das chegadas, o erro relativo aos valores
anuais não ultrapasse 5 %.

b) Resul tados por países parce i ros

Cada Estado-Membro certificar-se-á de que, em relação aos
seus resultados por país parceiro, com excepção dos que
representem menos de 3 % do valor total das suas expedi-

ções ou das suas chegadas, o erro relativo aos valores anuais
não ultrapassa 1 %.

2. Quando a parte de um Estado-Membro no valor total das
expedições ou das chegadas da Comunidade for inferior a 3 %,
esse Estado-Membro pode derrogar as exigências de qualidade
fixadas no primeiro parágrafo da alínea a) do n.o 1. Neste caso,
as percentagens de 90 e de 0,005 serão substituídas, respectiva-
mente, pelas de 70 e de 0,01.

3. Para cumprirem as exigências de qualidade estabelecidas
nos n.os 1 e 2, os Estados-Membros fundamentarão o cálculo
dos seus limiares nos resultados do seu comércio com os
outros Estados-Membros relativos aos períodos de 12 meses
anteriores à introdução dos limiares.

Nos Estados-Membros que, devido a informações incompletas,
não possam efectuar este cálculo, os limiares de assimilação
serão fixados a um nível que não poderá ser inferior ao mais
baixo nem superior ao mais alto dos limiares estabelecidos
pelos outros Estados-Membros. No entanto, esta disposição não
é obrigatória para os Estados-Membros que beneficiem da
derrogação prevista no n.o 2.

4. Quando a aplicação dos limiares calculados em conformi-
dade com as disposições do presente artigo conduza a resul-
tados que, mutatis mutandis, em relação a certos grupos de
mercadorias, não correspondam às exigências de qualidade
estabelecidas nos n.os 1 e 2 e que não possam ser baixados sem
que se reduza a simplificação que o artigo 10.o garante aos
operadores intracomunitários, podem ser adoptadas as medidas
apropriadas, por iniciativa da Comissão ou a pedido de um
Estado-Membro, segundo o procedimento previsto no artigo
30.o do regulamento de base.

Artigo 13.o

1. Com vista à introdução dos limiares de simplificação, os
Estados-Membros poderão fixá-los:

— em níveis superiores a 100 000 euros em conformidade
com o n.o 9, primeiro parágrafo, do artigo 28.o do regula-
mento de base, desde que garantam que um mínimo de
95 % do valor total das suas expedições ou das suas
chegadas é coberto por declarações periódicas com todos
os dados a fornecer em conformidade com o artigo 23.o do
regulamento de base,

— se beneficiarem da derrogação prevista no n.o 2 do artigo
12.o, em níveis inferiores a 100 000 euros em conformi-
dade com o n.o 9, segundo parágrafo, do artigo 28.o do
regulamento de base, na medida necessária para garantir
que 95 % do valor total das suas expedições ou das suas
chegadas é coberto por declarações periódicas com todos
os dados a fornecer em conformidade com o artigo 23.o do
regulamento de base.

2. Na declaração, o responsável pelo fornecimento da infor-
mação abrangido pela simplificação prevista no n.o 5 do artigo
28.o do regulamento de base referirá, no máximo, as 10 subpo-
sições da Nomenclatura Combinada com os valores mais
elevados relativamente ao período coberto pela declaração. Para
os produtos residuais, utiliza-se o código 9950 00 00.
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Artigo 14.o

1. Com vista à adaptação dos limiares de assimilação, consi-
deram-se respeitadas as exigências de qualidade referidas no
artigo 12.o se o índice de cobertura se mantiver ao nível a que
se encontrava aquando da introdução destes limiares.

2. Para garantir que é preenchida a condição prevista no
n.o 1, basta que os Estados-Membros:

a) Baseiem o cálculo dos seus limiares para o ano que se segue
ao ano em curso nos últimos resultados do seu comércio
com os outros Estados-Membros que estejam disponíveis
relativamente a um período de 12 meses; e

b) Fixem os seus limiares a um nível que permita atingir, para
o período assim estabelecido, o índice de cobertura do
período em que os resultados dos Estados-Membros
basearam o cálculo dos seus limiares para o ano em curso.

Os Estados-Membros que utilizarem outro método para preen-
cher esta condição informarão a Comissão desse facto.

3. Os Estados-Membros podem baixar o índice de cobertura
desde que as exigências de qualidade estabelecidas no artigo
12.o continuem a ser respeitadas.

4. Os Estados-Membros procederão anualmente ao cálculo
da adaptação dos limiares de assimilação. Deverão aplicar esta
adaptação quando ela se traduzir por uma variação de, pelo
menos, 10 % do valor dos limiares do ano em curso.

Artigo 15.o

1. Com vista à introdução dos limiares de simplificação, os
Estados-Membros que os fixarem:

— em níveis superiores aos montantes previstos no n.o 8 do
artigo 28.o do regulamento de base, procurarão preencher a
condição imposta pelo primeiro travessão do n.o 1 artigo
13.o do presente regulamento,

— em níveis inferiores a estes montantes, porque beneficiam
da derrogação prevista no n.o 2 do artigo 12.o do presente
regulamento, procurarão respeitar o limite fixado pelo
segundo travessão do artigo 13.o

2. Para garantir que a condição prevista no primeiro
travessão do artigo 13.o seja preenchida ou que o limite
previsto no segundo travessão do artigo 13.o seja respeitado,
basta que os Estados-Membros procedam ao cálculo da adap-
tação dos limiares de simplificação segundo o método previsto
no n.o 2 do artigo 14.o para a adaptação dos limiares de
assimilação. Os Estados-Membros que utilizarem outro método
informarão a Comissão desse facto.

Artigo 16.o

A informação relativa à adaptação dos limiares de assimilação e
de simplificação será tornada pública o mais tardar em 31 de
Outubro do ano anterior à adaptação.

Artigo 17.o

1. Os responsáveis pelo fornecimento da informação ficarão
dispensados das suas obrigações na medida em que o permita a
aplicação dos limiares de assimilação e de simplificação fixados

para um determinado ano, desde que, no decurso do ano
precedente, não tenham ultrapassado os limiares referidos.

2. Para cada limiar estatístico, as disposições adoptadas são
válidas durante todo o ano.

No entanto, se o valor das operações intracomunitárias reali-
zadas por um responsável pelo fornecimento da informação
ultrapassar, durante o ano em curso, o limiar que lhe é apli-
cado, ele deve fornecer os dados sobre as suas operações
intracomunitárias a partir do mês em que esse limiar tenha sido
ultrapassado em conformidade com as disposições relativas ao
limiar que se lhe tornar aplicável. Quando esta disposição
implicar a transmissão das declarações periódicas previstas no
artigo 13.o do regulamento de base, os Estados-Membros esta-
belecerão o prazo desta transmissão em função da sua organi-
zação administrativa específica.

Artigo 18.o

Os Estados-Membros transmitirão à Comissão a informação
relativa aos limiares por eles calculados pelo menos duas
semanas antes de a tornarem pública. A pedido da Comissão,
os Estados-Membros transmitir-lhe-ão igualmente os dados
necessários à apreciação desses limiares, tanto para o período
que tiver servido de base para o cálculo efectuado como para
um ano civil determinado.

Secção 2

Limiares específicos e exclusões

Artigo 19.o

Para a aplicação do n.o 3 do artigo 24.o do presente regula-
mento e do n.o 3 do artigo 23.o do regulamento de base, os
Estados-Membros fixarão limiares em valores, separadamente
para as chegadas e as expedições, por forma a que pelo menos
95 % dos responsáveis pelo fornecimento da informação esta-
tística sejam dispensados da obrigação de fornecer os dados
«valor estatístico», «condições de entrega», «modo de transporte»
e «regime estatístico».

No que toca ao «valor estatístico», os Estados-Membros certi-
ficar-se-ão de que a cobertura das expedições e das chegadas
atinja pelo menos 70 % do comércio expresso em valor. O
limite de 95 % dos responsáveis pelo fornecimento da infor-
mação estatística poderá ser baixado até 90 %, se não for
alcançada a taxa de cobertura de 70 %.

Os Estados-Membros calcularão esses limiares com base nos
últimos resultados do seu comércio com os outros Estados-
-Membros, abrangendo um período de 12 meses.

Os Estados-Membros publicitarão as informações relativas à
introdução desses limiares, o mais tardar, em 31 de Outubro de
2000.

Os Estados-Membros poderão adaptar os seus limiares todos os
anos civis, desde que sejam satisfeitas as exigências previstas no
presente artigo. Os Estados-Membros em causa publicitarão as
informações relativas à adaptação dos limiares, o mais tardar,
em 31 de Outubro do ano que preceder a adaptação.
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Artigo 20.o

1. Poderá aplicar-se um limiar por transacção, nos termos
dos n.os 2 e 3. Sem prejuízo do disposto no n.o 2, este limiar dá
aos responsáveis pelo fornecimento da informação a faculdade
de agruparem sob uma posição global da Nomenclatura
Combinada o conjunto das transacções inferiores ao referido
limiar; neste caso, a aplicação do artigo 23.o do regulamento de
base fica limitada ao fornecimento dos seguintes dados:

— na chegada, o Estado-Membro de proveniência,

— na expedição, o Estado-Membro de destino,

— o valor das mercadorias.

A posição global a que se refere o primeiro parágrafo é identifi-
cada pelo código NC 9950 00 00.

Para efeitos do presente artigo, entende-se por «transacção»
qualquer das operações referidas na alínea a) do n.o 1 do artigo
25.o do presente regulamento.

O limiar por transacção é fixado em 100 euros.

2. No quadro fixado pelo presente artigo, os Estados-
-Membros podem recusar ou limitar a faculdade referida no n.o
1, se constatarem uma desproporção entre os objectivos de
facilitação da tarefa declarativa e os de manutenção de uma
qualidade suficiente da informação estatística.

3. Os Estados-Membros podem exigir que o responsável
pelo fornecimento da informação solicite, previamente, ao
serviço nacional competente para a elaboração das estatísticas
de trocas de bens entre Estados-Membros, o benefício da facul-
dade referida no n.o 1.

4. Os Estados-Membros transmitirão, a pedido da Comissão,
as informações que permitam apreciar a aplicação do presente
artigo.

Artigo 21.o

Excluem-se do apuramento e, por conseguinte, por força do n.o
4 do artigo 25.o do regulamento de base, da recolha os dados
relativos às mercadorias enumeradas na lista constante do
anexo I.

CAPÍTULO 4

DADOS ESTATÍSTICOS

Artigo 22.o

No suporte da informação, os Estados-Membros, cujo território
estatístico está descrito na nomenclatura dos países adoptada
todos os anos em aplicação do n.o 1 do artigo 9.o do Regula-

mento (CE) n.o 1172/95 do Conselhos (1), são designados
pelos códigos a seguir indicados:

Bélgica BE ou 017

Dinamarca DK ou 008

Alemanha DE ou 004

Grécia GR ou 009

Espanha ES ou 011

França FR ou 001

Irlanda IE ou 007

Itália IT ou 005

Luxemburgo LU ou 018

Países Baixos NL ou 003

Áustria AT ou 038

Portugal PT ou 010

Finlândia FI ou 032

Suécia SE ou 030

Reino Unido GB ou 006.

Artigo 23.o

Para determinar a quantidade das mercadorias a mencionar no
suporte da informação, deve-se entender:

a) Por «massa líquida», a massa própria da mercadoria despro-
vida de todas as suas embalagens, a mencionar em quilo-
gramas. No entanto, a menção da massa líquida é facultativa
para os responsáveis pelo fornecimento da informação no
que se refere às subposições da Nomenclatura Combinada
constantes do anexo II. Se este anexo tiver de ser alterado
para incluir as alterações decorrentes da actualização anual
da Nomenclatura Combinada, estas modificações serão
dadas a conhecer aos responsáveis pelo fornecimento da
informação através da publicação no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias (série C);

b) Por «unidades suplementares», as unidades de medida da
quantidade que não as unidades de medida da massa
expressas em quilogramas. Devem ser mencionadas em
conformidade com as indicações que figuram na versão em
vigor da Nomenclatura Combinada, tendo em conta as
subposições em questão, e cuja lista é publicada na primeira
parte, «Disposições preliminares», da referida nomenclatura.

Artigo 24.o

1. O valor das mercadorias visado no n.o 1, alínea d), do
artigo 23.o do regulamento de base será mencionado no
suporte da informação estatística segundo as modalidades defi-
nidas nos n.os 2 e 3.

2. O valor das mercadorias a mencionar na casa «montante
facturado» do suporte da informação estatística é o valor que
constitui a matéria colectável a determinar para efeitos fiscais,
em conformidade com a Directiva 77/388/CEE. No entanto,
para os produtos submetidos a impostos especiais de consumo,
o montante destes últimos deverá ser excluído do valor das
mercadorias.

(1) JO L 118 de 25.5.1995, p. 12.
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Sempre que não seja necessário declarar, para efeitos fiscais, a
matéria colectável, o valor das mercadorias a mencionar corres-
ponde ao montante facturado, sem IVA, ou, na falta do
mesmo, a um montante que teria sido facturado em caso de
venda ou compra.

No que respeita às operações de trabalho por encomenda, o
valor das mercadorias a mencionar, com vista e na sequência
dessas operações, corresponde ao montante total que seria
facturado em caso de venda ou compra.

3. O valor estatístico das mercadorias, tal como definido no
n.o 5, será também mencionado na casa prevista para esse fim,
no suporte da informação estatística, pelos responsáveis pelo
fornecimento da informação estatística que efectuem anual-
mente chegadas ou expedições num montante superior aos
limites fixados por cada Estado-Membro, de acordo com o
artigo 19.o

4. Em derrogação do disposto no n.o 3, os Estados-Membros
poderão dispensar os responsáveis pelo fornecimento da infor-
mação estatística da obrigação de fornecer o valor estatístico
das mercadorias.

Nesse caso, os Estados-Membros em causa calcularão o valor
estatístico das mercadorias, tal como definido no n.o 5, por
espécies de mercadorias.

5. O valor estatístico baseia-se no valor das mercadorias
referido pelos responsáveis pelo fornecimento da informação
estatística em aplicação do n.o 2. Inclui apenas as despesas
acessórias, tais como as despesas de transporte e de seguro,
respeitantes à parte do trajecto que:

— em caso de expedição, se situe no território estatístico do
Estado-Membro de expedição,

— em caso de chegada, se situe fora do território estatístico do
Estado-Membro de chegada.

6. O valor das mercadorias definido nos números anteriores
é expresso em moeda nacional, sendo a seguinte a taxa de
câmbio a aplicar:

— a que se utiliza para determinar a matéria colectável para
efeitos fiscais, quando esta for estabelecida,

— nos outros casos, a taxa de câmbio oficial no momento da
elaboração da declaração, ou a que se utiliza para o cálculo
do valor aduaneiro, na ausência de disposições específicas
adoptadas pelos Estados-Membros.

7. Em conformidade com o artigo 26.o do regulamento de
base, o valor das mercadorias referido nos resultados a trans-
mitir à Comissão será o valor estatístico que consta do n.o 5.

8. A pedido da Comissão, os Estados-Membros comu-
nicar-lhe-ão as informações que permitirão apreciar a aplicação
do n.o 3.

Artigo 25.o

1. Para efeitos do presente capítulo, entende-se por:

a) «Transacção»: qualquer operação, comercial ou não, que
comporte um movimento de mercadorias que, por sua vez,
seja objecto das estatísticas do comércio entre os Estados-
-Membros;

b) «Natureza da transacção»: o conjunto das características que
distinguem as transacções entre si.

2. As transacções distinguem-se entre si consoante a sua
natureza, em conformidade com a lista que figura no anexo III.

A natureza da transacção é designada, no suporte da infor-
mação, pelo número de código correspondente à categoria
apropriada da coluna A da lista pré-citada.

3. Nos limites da lista referida no n.o 2, os Estados-Membros
podem prescrever a recolha dos dados relativos à natureza da
transacção até ao nível da que praticarem nas trocas com os
países terceiros, quer os recolham neste âmbito como dados
relativos à natureza de transacção quer como dados relativos
ao regime aduaneiro.

Artigo 26.o

1. Entende-se por «país de origem» o país de onde as merca-
dorias são originárias.

São originárias de um país as mercadorias inteiramente obtidas
nesse país.

Uma mercadoria em cuja produção tenham intervindo dois ou
mais países é originária do país onde se realizar a última
transformação ou operação de complemento de fabrico
substancial, economicamente justificada, efectuada numa
empresa equipada para esse efeito e que tenha conduzido à
obtenção dum produto novo ou represente um estádio impor-
tante de fabrico.

2. O país de origem é designado pelo código que lhe é
atribuído na versão em vigor da nomenclatura dos países refe-
rida no artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 1172/95, com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
374/98 do Conselho (1).

Artigo 27.o

1. Entende-se por «região de origem» a região, de entre as
regiões do Estado-Membro de expedição, em que as mercado-
rias foram produzidas ou constituíram objecto de operações de
montagem, reunião, transformação, reparação ou manutenção;
na sua ausência, a região de origem é substituída pela região
em que o processo de comercialização teve lugar ou pela região
de onde as mercadorias foram expedidas.

2. Entende-se por «região de destino» a região, de entre as
regiões do Estado-Membro de chegada, em que as mercadorias
devem ser consumidas ou constituir objecto de operações de
montagem, reunião, transformação, reparação ou manutenção;
na sua ausência, a região de destino é substituída pela região
em que o processo de comercialização deve ter lugar ou pela
região para a qual as mercadorias são expedidas.

3. Cada Estado-Membro que faça uso da faculdade prevista
na alínea b) do n.o 2 do artigo 23.o do regulamento de base
estabelece a lista das suas regiões e fixa o código, de dois
caracteres no máximo, segundo o qual elas devem ser desig-
nadas no suporte da informação.

(1) JO L 48 de 19.2.1998, p. 6.
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Código Denominação

Artigo 28.o

1. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por
«condições de entrega» as disposições do contrato de venda que
especificam as obrigações respectivas do vendedor e do
comprador, em conformidade com os «Incoterms» da Câmara
de Comércio Internacional, cuja lista figura no anexo IV.

2. Nos limites fixados pelo artigo 19.o e da lista referida no
n.o 1, os Estados-Membros podem prescrever a recolha, no
suporte da informação, dos dados relativos às condições de
entrega e determinam as modalidades segundo as quais eles
devem ser mencionados nesse suporte.

Artigo 29.o

1. Entende-se por «modo de transporte presumível», na
expedição, o modo de transporte determinado pelo meio de
transporte activo com o qual as mercadorias devem, em prin-
cípio, deixar o território estatístico do Estado-Membro de expe-
dição e, na chegada, o modo de transporte determinado pelo
meio de transporte activo com o qual as mercadorias devem,
em princípio, ter penetrado no território estatístico do Estado-
-Membro de chegada.

2. Nos limites fixados pelo artigo 19.o, os modos de trans-
porte a mencionar no suporte da informação são os seguintes:

1 Transporte marítimo

2 Transporte ferroviário

3 Transporte rodoviário

4 Transporte aéreo

5 Remessas postais

7 Instalações fixas de transporte

8 Transporte por navegação interior

9 Propulsão própria

O modo de transporte é designado, no referido suporte, pelo
número de código correspondente.

Artigo 30.o

1. Entende-se por «regime estatístico» a categoria de expedi-
ções ou de chegadas que não consta de maneira suficiente-
mente clara da coluna A ou da coluna B da lista das transac-
ções que figura no anexo III.

2. Nos limites fixados pelo artigo 19.o, os Estados-Membros
podem prescrever a recolha, no suporte da informação, dos
regimes estatísticos e determinam as modalidades segundo as
quais eles devem ser mencionados nesse suporte.

TÍTULO II

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO 1

DEFINIÇÃO E GENERALIDADES

Artigo 31.o

1. Os movimentos especiais de mercadorias referidos no
artigo 33.o do regulamento de base caracterizam-se por particu-
laridades significativas para a interpretação da informação, as
quais podem ter a ver com o movimento enquanto tal, com a
natureza das mercadorias, com a transacção que tenha ocasio-
nado o movimento de mercadorias ou com o responsável pelo
fornecimento da informação.

2. Os movimentos especiais de mercadorias abrangem os
seguintes pontos:

a) Conjuntos industriais;

b) Embarcações e aeronaves, na acepção do capítulo 3;

c) Produtos do mar;

d) Provisões de bordo e de paiol;

e) Envios escalonados;

f) Mercadorias militares;

g) Instalações de alto mar;

h) Veículos espaciais;

i) Partes de veículos e de aeronaves;

j) Desperdícios.

3. Na ausência de disposições contrárias no presente regula-
mento ou de disposições aprovadas em conformidade com o
artigo 30.o do regulamento de base, os movimentos especiais
são mencionados de acordo com as disposições nacionais que
lhes digam respeito.

4. Sem prejuízo do disposto no artigo 13.o do regulamento
de base, os Estados-Membros tomarão as disposições necessá-
rias com vista à aplicação do presente título e utilizarão, even-
tualmente, outras fontes de informação estatística além das
fixadas pelo Regulamento (CEE) n.o 3590/92 da Comissão (1).

CAPÍTULO 2

CONJUNTOS INDUSTRIAIS

Artigo 32.o

1. Entende-se por «conjunto industrial» uma combinação de
máquinas, de aparelhos, de mecanismos, de equipamentos, de
instrumentos e de materiais, adiante designados componentes,
que se incluem em diversas posições da nomenclatura do
Sistema Harmonizado e se destinam a contribuir para a activi-
dade de um estabelecimento de grandes dimensões que tenha
por objectivo a produção de bens ou o fornecimento de
serviços.

(1) JO L 364 de 12.12.1992, p. 32.
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Podem ser tratadas como componentes de um conjunto indus-
trial todas as outras mercadorias que devam servir para a sua
construção, desde que não estejam excluídas da elaboração
estatística, em aplicação do regulamento de base.

2. O registo estatístico das chegadas e das expedições de
conjuntos industriais pode ser objecto de uma simplificação da
declaração. O benefício desta simplificação será concedido aos
responsáveis pelo fornecimento da informação estatística, a seu
pedido, nas condições fixadas no presente capítulo.

3. A simplificação só é aplicável aos conjuntos industriais
cujo valor global, por conjunto industrial, seja superior a 1,5
milhões de euros, excepto se se tratar de conjuntos industriais
de reemprego.

O valor global de um conjunto industrial resulta da adição, por
um lado, dos valores dos seus componentes e, por outro lado,
dos valores das mercadorias referidas no segundo parágrafo do
n.o 1. O valor a ter em conta é o montante facturado da
mercadoria ou, na sua falta, o montante que seria facturado em
caso de venda ou de compra.

Artigo 33.o

1. Para efeitos do presente capítulo, os componentes que se
incluam num capítulo determinado classificam-se na subpo-
sição de agrupamento do capítulo 98 que diz respeito ao
capítulo em questão, a não ser que o serviço competente
referido no artigo 35.o imponha a sua classificação no capítulo
98, nas subposições de agrupamento apropriadas ao nível das
posições da nomenclatura do Sistema Harmonizado, ou a apli-
cação das disposições contidas no n.o 2.

Todavia, a simplificação não impede a classificação, pelo
serviço competente, em certas subposições da Nomenclatura
Combinada, em conformidade com o n.o 2, alínea b), do artigo
1.o do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (1), dos
componentes que aí se incluam.

2. No caso de o serviço competente, referido no n.o 1,
considerar o valor dos conjuntos industriais demasiado baixo
para justificar o respectivo registo nas subposições de agrupa-
mento relativas aos capítulos em que eles se incluem, são
aplicáveis subposições específicas de agrupamento, previstas
pela Nomenclatura Combinada.

Artigo 34.o

Os números de código relativos às subposições de agrupa-
mento para conjuntos industriais serão formados de acordo
com as regras seguintes, em conformidade com a Nomencla-
tura Combinada:

1. O código é composto de oito algarismos.

2. Os dois primeiros algarismos são, respectivamente, 9 e 8.

3. O terceiro algarismo, que serve para caracterizar os
conjuntos industriais, é o 8.

4. O quarto algarismo varia de 0 a 9, segundo a actividade
económica principal do conjunto industrial e de acordo
com a classificação seguinte:

Código Actividades económicas

0 Energia (incluindo a produção e a distribução
de vapor e de água quente)

1 Extracção de minerais não energéticos
(incluindo a preparação de minérios metálicos
e as turfeiras); indústrias dos produtos mine-
rais não metálicos (incluindo a indústria do
vidro)

2 Siderurgia; indústrias transformadoras de
metais (excluindo a construção de máquinas e
de material de transporte)

3 Construção de máquinas e de material de
transporte; mecânica de precisão

4 Indústria química (incluindo a produção de
fibras artificiais e sintéticas); indústria da
borracha e das matérias plásticas

5 Indústria dos produtos alimentares, das
bebidas e do tabaco

6 Indústrias têxteis, do couro, do calçado e do
vestuário

7 Industrias da madeira e do papel (incluindo a
tipografia e a edição); indústrias transforma-
doras não classificadas noutra parte

8 Transportes (exluindo as actividades relacio-
nadas com transportes, as agências de viagens,
os intermediários dos transportes, os depósitos
e os entrepostos) e comunicações

9 Captação, tratamento e distribuição de água;
actividades relacionadas com transportes; acti-
vidades económicas não classificadas noutra
parte.

5. Os quinto e sexto algarismos correspondem ao número do
capítulo da Nomenclatura Combinada referente à subpo-
sição de agrupamento. Todavia, para efeitos de aplicação do
n.o 2 do artigo 33.o, os quinto e sexto algarismos serão o 9,

6. Para as subposições de agrupamento que se situam:

— ao nível de um capítulo da Nomenclatura Combinada,
os sétimo e oitavo algarismos serão o 0,

— ao nível de uma posição da nomenclatura do Sistema
Harmonizado, os sétimo e oitavo algarismos correspon-
derão aos terceiro e quarto algarismos dessa posição.

7. O serviço competente, referido no n.o 2 do artigo 33.o,
estabelecerá a designação e o número de código da Nomen-
clatura Combinada a utilizar no suporte da informação
estatística para identificar os componentes de um conjunto
industrial.

Artigo 35.o

1. Os responsáveis pelo fornecimento da informação estatís-
tica não podem recorrer à simplificação da declaração sem,
previamente, terem recebido autorização do serviço compe-
tente para a elaboração das estatísticas do comércio entre
Estados-Membros, segundo as modalidades que cada Estado-
-Membro fixar no âmbito do presente capítulo.(1) JO L 256 de 7.9.1987, p. 1.
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2. No caso de um conjunto industrial cujos componentes
sejam trocados a partir de vários Estados-Membros, cada um
deles autorizará a aplicação da simplificação para os fluxos que
lhe digam respeito.

CAPÍTULO 3

EMBARCAÇÕES E AERONAVES

Artigo 36.o

Para efeitos do presente capítulo, entende-se por:

a) «Embarcações»: as embarcações ligadas à navegação marí-
tima referidas nas notas complementares 1 e 2 do capítulo
89 da Nomenclatura Combinada, bem como os navios de
guerra;

b) «Aeronaves»: os aviões referidos no código NC 8802, para
usos civis, desde que sejam destinados a exploração por
uma companhia aérea ou para usos militares;

c) «Propriedade de uma embarcação ou de uma aeronave»: o
facto de uma pessoa singular ou colectiva estar registada
como sendo o proprietário de uma embarcação ou de uma
aeronave;

d) «Estado-Membro parceiro»:

— na chegada, o Estado-Membro de construção, se a
embarcação ou a aeronave for nova e tiver sido cons-
truída na Comunidade; nos outros casos, o Estado-
-Membro onde estiver estabelecida a pessoa singular ou
colectiva que transfira a propriedade da embarcação ou
da aeronave,

— na expedição, o Estado-Membro onde estiver estabele-
cida a pessoa singular ou colectiva para a qual for
transferida a propriedade da embarcação ou da aero-
nave.

Artigo 37.o

1. São objecto das estatísticas do comércio entre Estados-
-Membros, e de transmissão à Comissão, num Estado-Membro
determinado:

a) A transferência da propriedade de uma embarcação ou de
uma aeronave de uma pessoa singular ou colectiva, estabele-
cida noutro Estado-Membro, para uma pessoa singular ou
colectiva estabelecida nesse Estado-Membro. Esta operação é
considerada como uma chegada;

b) A transferência da propriedade de uma embarcação ou de
uma aeronave de uma pessoa singular ou colectiva, estabele-
cida nesse Estado-Membro, para uma pessoa singular ou
colectiva estabelecida noutro Estado-Membro. Esta operação
é considerada como uma expedição.

Tratando-se de uma embarcação ou de uma aeronave novas,
a expedição é registada no Estado-Membro de construção;

c) A expedição ou a chegada de uma embarcação ou de uma
aeronave com vista a um trabalho por encomenda ou na
sua sequência.

2. Os resultados mensais relativos às operações mencio-
nadas no n.o 1, alíneas a) e b), que os Estados-Membros deverão
transmitir à Comissão deverão compreender os dados

seguintes:

a) Código correspondente à subdivisão da nomenclatura de
produtos referida no artigo 21.o do regulamento de base;

b) Código do Estado-Membro parceiro;

c) Quantidade, em número de peças e nas outras unidades
suplementares eventualmente previstas pela Nomenclatura
Combinada, para as embarcações, e quantidade, em massa
líquida e em unidades suplementares, para as aeronaves;

d) Valor estatístico.

CAPÍTULO 4

PROVISÕES DE BORDO E DE PAIOL

Artigo 38.o

Para efeitos do presente capítulo, entende-se por:

— «provisões de bordo» os produtos diversos destinados ao
consumo da tripulação e dos passageiros das embarcações
ou aeronaves,

— «provisões de paiol» os produtos necessários ao funciona-
mento dos motores, máquinas e outros aparelhos das
embarcações ou aeronaves, tais como o combustível, o óleo
e os lubrificantes,

— «embarcação ou aeronave de outro Estado-Membro», para
um Estado-Membro determinado, e por oposição a uma
embarcação ou aeronave «nacional», uma embarcação ou
aeronave cuja exploração comercial seja assegurada por
uma pessoa singular ou colectiva estabelecida noutro
Estado-Membro.

Artigo 39.o

1. São objecto das estatísticas do comércio entre Estados-
-Membros, e de transmissão à Comissão, num Estado-Membro
determinado:

a) A entrega de provisões de bordo e de paiol a embarcações
ou aeronaves de outro Estado-Membro, estacionados num
porto ou aeroporto do Estado-Membro declarante, desde
que se trate de mercadorias comunitárias ou de mercadorias
não comunitárias colocadas em regime aduaneiro de aper-
feiçoamento activo ou de transformação sob controlo adua-
neiro; esta operação é considerada como uma expedição;

b) A entrega directa de provisões de bordo e de paiol, prove-
nientes de outro Estado-Membro, a embarcações ou aero-
naves nacionais estacionadas num porto ou aeroporto do
Estado-Membro declarante; esta operação é considerada
como uma chegada.

2. Os resultados mensais relativos às entregas referidas no
n.o 1, alínea a), que os Estados-Membros deverão transmitir à
Comissão, compreendem os dados seguintes:

a) Código do produto, no mínimo nos termos da seguinte
codificação simplificada:

— 9930 24 00: mercadorias dos capítulos 1 a 24 do
Sistema Harmonizado,

— 9930 27 00: mercadorias do capítulo 27 do Sistema
Harmonizado,

— 9930 99 00: mercadorias classificadas noutro lado;
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b) Código de país específico QR (ou 951);

c) Quantidade, em massa líquida;

d) Valor estatístico.

CAPÍTULO 5

ENVIOS ESCALONADOS

Artigo 40.o

Para efeitos do presente capítulo, entende-se por envios escalo-
nados as chegadas ou expedições, em vários períodos de refe-
rência, das diferentes componentes de uma mercadoria
completa, desmontada para responder a exigências comerciais
ou de transporte.

Artigo 41.o

Nos resultados mensais que os Estados-Membros deverão trans-
mitir à Comissão, os dados relativos às chegadas e expedições
de envios escalonados serão elaborados uma única vez, a saber,
no mês de chegada ou de expedição do último envio parcial,
até ao máximo do valor global da mercadoria em estado
completo e sob o código da nomenclatura relativo a essa
mercadoria.

CAPÍTULO 6

MERCADORIAS MILITARES

Artigo 42.o

1. São objecto das estatísticas do comércio entre Estados-
-Membros, e de transmissão à Comissão, as expedições e as
chegadas de mercadorias para uso militar, em conformidade
com a definição dessas mercadorias em vigor nos Estados-
-Membros.

2. Os resultados mensais relativos às operações referidas no
número anterior, que os Estados-Membros deverão transmitir à
Comissão, incluem os seguintes dados:

a) Código correspondente à subdivisão da nomenclatura refe-
rida no artigo 21.o do regulamento de base;

b) Código do Estado-Membro parceiro;

c) Quantidade, em massa líquida e, se for caso disso, em
unidades suplementares;

d) Valor estatístico.

3. Os Estados-Membros que não possam aplicar as disposi-
ções do n.o 2 por razões de segredo militar tomarão as medidas
necessárias para que, nos resultados mensais transmitidos à
Comissão, seja mencionado, no mínimo, o valor estatístico das
expedições e das chegadas de mercadorias para uso militar.

CAPÍTULO 7

INSTALAÇÕES DE ALTO MAR

Artigo 43.o

1. Para efeitos do presente capítulo, entende-se por «instala-
ções de alto mar» os equipamentos e dispositivos instalados no
alto mar para pesquisar e explorar recursos minerais.

2. Consideram-se instalações «estrangeiras», por oposição às
instalações «nacionais», aquelas cuja exploração comercial seja
assegurada por uma pessoa singular ou colectiva estabelecida
noutro Estado-Membro.

Artigo 44.o

1. São objecto das estatísticas do comércio entre Estados-
-Membros, e de transmissão à Comissão, num Estado-Membro
determinado:

a) A entrega de mercadorias a uma instalação nacional, direc-
tamente a partir de outro Estado-Membro ou de uma insta-
lação estrangeira; esta operação é considerada uma chegada;

b) A entrega de mercadorias com destino a outro Estado-
-Membro ou a uma instalação estrangeira, a partir de uma
instalação nacional; esta operação é considerada como uma
expedição;

c) A chegada, ao território estatístico deste Estado-Membro, de
mercadorias provenientes de uma instalação estrangeira;

d) A expedição, a partir do território estatístico deste Estado-
-Membro, de mercadorias com destino a uma instalação
estrangeira.

2. Os resultados mensais relativos às operações referidas no
n.o 1 que os Estados-Membros deverão transmitir à Comissão
incluem os seguintes dados:

a) Código correspondente à subdivisão da nomenclatura de
produtos referida no artigo 21.o do regulamento de base.

Todavia, sem prejuízo da regulamentação aduaneira, os
Estados-Membros têm a faculdade de utilizar os códigos
simplificados previstos no n.o 2, alínea a), do artigo 39.o, se
as mercadorias forem as referidas no artigo 38.o;

b) Código do Estado-Membro parceiro.

Todavia, sem prejuízo da regulamentação aduaneira, o
Estado-Membro parceiro é aquele onde se encontra estabele-
cida a pessoa singular ou colectiva que assegura a explo-
ração comercial da instalação, para as mercadorias prove-
nientes ou destinadas a essas instalações. Se essa informação
não for conhecida, deverá ser utilizado o código QV (ou
959);

c) Quantidade, em massa líquida;

d) Valor estatístico.

CAPÍTULO 8

VEÍCULOS ESPACIAIS

Artigo 45.o

Para efeitos do presente capítulo, entende-se por:

a) «Veículos espaciais» os engenhos, tais como os satélites,
susceptíveis de se deslocar no espaço situado além da
atmosfera terrestre;



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias8.9.2000 L 228/39

b) «Propriedade de um veículo espacial» o facto de uma pessoa
singular ou colectiva estar registada como sendo o proprie-
tário de um veículo espacial.

Artigo 46.o

1. São objecto das estatísticas do comércio entre Estados-
-Membros, e de transmissão à Comissão:

a) A expedição ou chegada de um veículo espacial com vista a
um trabalho por encomenda ou na sua sequência;

b) O lançamento, no espaço, de um veículo espacial que tenha
sido objecto de transferência de propriedade entre duas
pessoas singulares ou colectivas, estabelecidas em Estados-
-Membros diferentes. Esta operação é registada:

— no Estado-Membro construtor do veículo espacial
acabado, como expedição,

— no Estado-Membro onde está estabelecido o novo
proprietário, como chegada;

c) A transferência da propriedade de um veículo espacial, em
órbita, entre duas pessoas singulares ou colectivas estabele-
cidas em Estados-Membros diferentes. Esta operação é regis-
tada:

— no Estado-Membro onde está estabelecido o anterior
proprietário, como expedição,

— no Estado-Membro onde está estabelecido o novo
proprietário, como chegada.

2. Os resultados mensais relativos às operações referidas no
n.o 1, alíneas b) e c), que os Estados-Membros deverão trans-
mitir à Comissão, incluem os seguintes dados:

a) Código correspondente à subdivisão da nomenclatura refe-
rida no artigo 21.o do regulamento de base;

b) Código do Estado-Membro parceiro.

Para as expedições referidas no n.o 1, alíneas b) e c), o
Estado-Membro parceiro é aquele onde está estabelecida a
pessoa singular ou colectiva para a qual é transferida a
propriedade do veículo espacial.

Para as chegadas referidas no n.o 1, alínea b), o Estado-
-Membro parceiro é o da construção do veículo espacial
acabado.

Para as chegadas referidas no n.o 1, alínea c), o Estado-
-Membro parceiro é aquele onde se encontra estabelecida a
pessoa singular ou colectiva que transfere a propriedade do
veículo espacial;

c) Quantidade, em massa líquida e em unidades suplementares;

d) Valor estatístico.

Para as chegadas referidas no n.o 1, alínea b), o valor estatístico
inclui as despesas de transporte e de seguro relativas ao seu
encaminhamento para a base de lançamento e ao seu envio
para o espaço.

CAPÍTULO 9

OUTRAS DISPOSIÇÕES

Artigo 47.o

Os Estados-Membros que desejem dispor de uma informação
mais pormenorizada que a resultante da aplicação do artigo
21.o do regulamento de base podem, em derrogação do dito
artigo, organizar a recolha desta informação, para um ou vários
grupos de produtos, desde que seja deixada ao responsável pelo
fornecimento da informação a escolha de a fornecer segundo a
Nomenclatura Combinada ou segundo subdivisões suplemen-
tares.

Os Estados-Membros que façam uso desta faculdade infor-
marão do facto a Comissão. Pela mesma ocasião, deverão
precisar as razões que justificam a sua decisão, fornecer a lista
das subposições da Nomenclatura Combinada por ela afectadas
e descrever o modo de recolha a que recorreram.

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 48.o

Os Estados-Membros transmitem à Comissão (Eurostat) os
resultados mensais das suas estatísticas de comércio entre os
Estados-Membros, resultados esses estabelecidos em conformi-
dade com o regulamento de base, o mais tardar:

— oito semanas após o fim do mês de referência, no que se
refere aos valores estatísticos totais discriminados por
Estado-Membro de destino na expedição e por Estado-
-Membro de proveniência na chegada,

— dez semanas após o fim do mês de referência, no que diz
respeito aos resultados pormenorizados que comunicam
todos os dados referidos no n.o 1 do artigo 23.o do regula-
mento de base.

Artigo 49.o

1. São revogados o Regulamento (CEE) n.o 3046/92,
excepto o artigo 22.o, e os regulamentos que o alteram (1),
bem como o Regulamento (CEE) n.o 2256/92 e os Regula-
mentos (CE) n.o 1125/94 e (CE) n.o 2820/94, com efeito a
partir de 1 de Janeiro de 2001.

2. As referências aos regulamentos revogados devem
entender-se como feitas ao presente regulamento e deverão
ler-se de acordo com o quadro de correspondência que consta
do anexo V.

Artigo 50.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia
seguinte à sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2001.

(1) Regulamentos (CE) n.o 2385/96 (JO L 326 de 17.12.1996, p. 10),
(CE) n.o 860/97 (JO L 123 de 15.5.1997, p. 12), (CE) n.o 1894/98
(JO L 245 de 4.9.1998, p. 36) e (CE) n.o 2535/98 da Comissão.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 7 de Setembro de 2000.

Pela Comissão

Pedro SOLBES MIRA

Membro da Comissão
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ANEXO I

Lista de exclusões referida no artigo 21.o

Excluem-se os dados relativos às seguintes mercadorias:

a) Meios de pagamento que têm curso legal e títulos de crédito;

b) Ouro dito monetário;

c) Socorros de emergência às regiões sinistradas;

d) Pela natureza diplomática ou similar do seu destino:

1. mercadorias que beneficiam de imunidade diplomática e consular ou similar,

2. presentes oferecidos a um chefe de Estado, aos membros de um governo ou de um parlamento,

3. objectos circulando no âmbito de ajuda mútua administrativa;

e) Aquelas cuja troca seja temporária, como sejam:

1. mercadorias destinadas a feiras e exposições,

2. cenários de teatro,

3. carrosséis e outras atracções de feira,

4. equipamento profissional na acepção da Convenção aduaneira internacional de 8 de Junho de 1968,

5. filmes de cinema,

6. aparelhos e material de experimentação,

7. animais de concurso, de criação, de corrida, etc.,

8. amostras comerciais,

9. meios de transporte, contentores e material acessório de transporte,

10. mercadorias destinadas à reparação dos meios de transporte, dos contentores e do material acessório de
transporte, assim como peças substituídas por ocasião das reparações acima referidas,

11. embalagens,

12. mercadorias alugadas,

13. aparelhos e equipamento a utilizar em trabalhos de engenharia civil,

14. mercadorias destinadas a ser objecto de exames, análises ou ensaios;

f) Desde que não sejam objecto de uma transacção comercial:

1. condecorações, distinções honoríficas, prémios de honra, medalhas e insígnias comemorativas,

2. material, provisões e objectos de viagem, compreendendo artigos de desporto, destinados a uso ou consumo
pessoal, que acompanham, precedem ou seguem o viajante,

3. enxovais de casamento, objectos relacionados com uma mudança de casa ou com uma herança,

4. caixões, urnas funerárias, objectos de ornamentação funerária e objectos destinados à conservação das sepulturas e
dos monumentos funerários,

5. impressos publicitários, instruções de utilização, catálogos de preços e outros artigos publicitários,

6. mercadorias que se tornaram inutilizáveis ou que não são utilizáveis industrialmente,

7. lastro,

8. selos de correio,

9. produtos farmacêuticos utilizados por ocasião de manifestações desportivas internacionais;

g) Produtos utilizados no âmbito de acções comuns excepcionais com vista à protecção das pessoas ou do ambiente;

h) Mercadorias que são objecto de tráfego não comercial entre pessoas singulares residentes nas zonas limítrofes dos
Estados-Membros (tráfego fronteiriço); produtos obtidos pelos produtores agrícolas em domínios situados fora mas
junto do território estatístico no qual têm a sede da sua exploração;

i) Mercadorias que saem de um determinado território estatístico, para lá voltarem depois de atravessarem, directamente
ou não, devido a paragens inerentes ao transporte, um território estrangeiro;

j) Mercadorias expedidas destinadas às forças armadas nacionais estacionadas fora do território estatístico e mercadorias
em proveniência de outro Estado-Membro que tenham sido levadas pelas forças armadas nacionais para fora do
território estatístico, assim como mercadorias adquiridas ou cedidas no território estatístico de um Estado-Membro
pelas forças armadas de outro Estado-Membro que aí estejam estacionadas;
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k) Mercadorias que veiculam informação, tais como disquetes, bandas informáticas, filmes, mapas, cassetes áudio e vídeo
ou CD-ROM, que sejam objecto de intercâmbio com vista ao fornecimento de informação, concebidas a pedido de um
cliente particular, ou que não sejam objecto de uma transacção comercial, bem como mercadorias fornecidas em
complemento de mercadorias que veiculam informação, por exemplo, com vista a uma actualização, e que não sejam
objecto de uma facturação ao seu destinatário;

l) Veículos de lançamento de veículos espaciais:

— na expedição e na chegada, com vista ao seu lançamento para o espaço,
— no momento do seu lançamento para o espaço.
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ANEXO II

Lista das subposições da Nomenclatura Combinada referida na alínea a) do artigo 23.o

0105 11 11
0105 11 19
0105 11 91
0105 11 99
0105 12 00
0105 19 20
0105 19 90

0407 00 11

2202 10 00
2202 90 10
2202 90 91
2202 90 95
2202 90 99

2203 00 01
2203 00 09
2203 00 10

2204 10 11
2204 10 19
2204 10 91
2204 10 99
2204 21 10
2204 21 11
2204 21 12
2204 21 13
2204 21 17
2204 21 18
2204 21 19
2204 21 22
2204 21 24
2204 21 26
2204 21 27
2204 21 28
2204 21 32
2204 21 34
2204 21 36
2204 21 37
2204 21 38
2204 21 42
2204 21 43
2204 21 44
2204 21 46
2204 21 47
2204 21 48
2204 21 62
2204 21 66
2204 21 67
2204 21 68
2204 21 69
2204 21 71
2204 21 74
2204 21 76
2204 21 77
2204 21 78
2204 21 79
2204 21 80
2204 21 81
2204 21 82
2204 21 83
2204 21 84
2204 21 87
2204 21 88
2204 21 89

2204 21 91
2204 21 92
2204 21 93
2204 21 94
2204 21 95
2204 21 96
2204 21 97
2204 21 98
2204 21 99
2204 29 10
2204 29 12
2204 29 13
2204 29 17
2204 29 18
2204 29 42
2204 29 43
2204 29 44
2204 29 46
2204 29 47
2204 29 48
2204 29 58
2204 29 62
2204 29 64
2204 29 65
2204 29 71
2204 29 72
2204 29 75
2204 29 81
2204 29 82
2204 29 83
2204 29 84
2204 29 87
2204 29 88
2204 29 89
2204 29 91
2204 29 92
2204 29 93
2204 29 94
2204 29 95
2204 29 96
2204 29 97
2204 29 98
2204 29 99

2205 10 10
2205 10 90
2205 90 10
2205 90 90

2206 00 10
2206 00 31
2206 00 39
2206 00 51
2206 00 59
2206 00 81

2207 10 00
2207 20 00

2209 00 99

2716 00 00

3702 51 00
3702 53 00
3702 54 10
3702 54 90

5701 10 10
5701 10 91
5701 10 93
5701 10 99
5701 90 10
5701 90 90

5702 20 00
5702 31 00
5702 32 00
5702 39 10
5702 39 90
5702 41 00
5702 42 00
5702 49 10
5702 49 90
5702 51 00
5702 52 00
5702 59 00
5702 91 00
5702 92 00
5702 99 00

5703 10 00
5703 20 11
5703 20 19
5703 20 91
5703 20 99
5703 30 11
5703 30 19
5703 30 51
5703 30 59
5703 30 91
5703 30 99
5703 90 00

5704 10 00
5704 90 00

5705 00 10
5705 00 30
5705 00 90

6101 10 10
6101 10 90
6101 20 10
6101 20 90
6101 30 10
6101 30 90
6101 90 10
6101 90 90

6102 10 10
6102 10 90
6102 20 10
6102 20 90
6102 30 10
6102 30 90
6102 90 10
6102 90 90

6103 11 00
6103 12 00
6103 19 00
6103 21 00
6103 22 00
6103 23 00

6103 29 00
6103 31 00
6103 32 00
6103 33 00
6103 39 00
6103 41 10
6103 41 90
6103 42 10
6103 42 90
6103 43 10
6103 43 90
6103 49 10
6103 49 91
6103 49 99

6104 11 00
6104 12 00
6104 13 00
6104 19 00
6104 21 00
6104 22 00
6104 23 00
6104 29 00
6104 31 00
6104 32 00
6104 33 00
6104 39 00
6104 41 00
6104 42 00
6104 43 00
6104 44 00
6104 49 00
6104 51 00
6104 52 00
6104 53 00
6104 59 00
6104 61 10
6104 61 90
6104 62 10
6104 62 90
6104 63 10
6104 63 90
6104 69 10
6104 69 91
6104 69 99

6105 10 00
6105 20 10
6105 20 90
6105 90 10
6105 90 90

6106 10 00
6106 20 00
6106 90 10
6106 90 30
6106 90 50
6106 90 90

6107 11 00
6107 12 00
6107 19 00
6107 21 00
6107 22 00
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6107 29 00
6107 91 10
6107 91 90
6107 92 00
6107 99 00

6108 11 00
6108 19 00
6108 21 00
6108 22 00
6108 29 00
6108 31 10
6108 31 90
6108 32 11
6108 32 19
6108 32 90
6108 39 00
6108 91 10
6108 91 90
6108 92 00
6108 99 10
6108 99 90

6109 10 00
6109 90 10
6109 90 30
6109 90 90

6110 10 10
6110 10 31
6110 10 35
6110 10 38
6110 10 91
6110 10 95
6110 10 98
6110 20 10
6110 20 91
6110 20 99
6110 30 91
6110 30 99
6110 90 10
6110 90 90

6112 11 00
6112 12 00
6112 19 00
6112 31 10
6112 31 90
6112 39 10
6112 39 90
6112 41 10
6112 41 90
6112 49 10
6112 49 90

6115 11 00
6115 12 00
6115 19 00

6210 20 00
6210 30 00

6211 11 00
6211 12 00
6211 20 00
6211 32 31
6211 32 41
6211 32 42
6211 33 31
6211 33 41

6211 33 42
6211 42 31
6211 42 41
6211 42 42
6211 43 31
6211 43 41
6211 43 42

6212 10 10
6212 10 90
6212 20 00
6212 30 00

6401 10 10
6401 10 90
6401 91 10
6401 91 90
6401 92 10
6401 92 90
6401 99 10
6401 99 90

6402 12 10
6402 12 90
6402 19 00
6402 20 00
6402 30 00
6402 91 00
6402 99 10
6402 99 31
6402 99 39
6402 99 50
6402 99 91
6402 99 93
6402 99 96
6402 99 98

6403 12 00
6403 19 00
6403 20 00
6403 30 00
6403 40 00
6403 51 11
6403 51 15
6403 51 19
6403 51 91
6403 51 95
6403 51 99
6403 59 11
6403 59 31
6403 59 35
6403 59 39
6403 59 50
6403 59 91
6403 59 95
6403 59 99
6403 91 11
6403 91 13
6403 91 16
6403 91 18
6403 91 91
6403 91 93
6403 91 96
6403 91 98
6403 99 11
6403 99 31
6403 99 33
6403 99 36

6403 99 38
6403 99 50
6403 99 91
6403 99 93
6403 99 96
6403 99 98

6404 11 00
6404 19 10
6404 19 90
6404 20 10
6404 20 90

6405 10 10
6405 10 90
6405 20 10
6405 20 91
6405 20 99
6405 90 10
6405 90 90

7101 10 00
7101 21 00
7101 22 00

7103 91 00
7103 99 00

7104 10 00
7104 20 00
7104 90 00

7105 10 00
7105 90 00

7106 10 00
7106 91 10
7106 91 90
7106 92 20
7106 92 80

7108 11 00
7108 12 00
7108 13 10
7108 13 80
7108 20 00

7110 11 00
7110 19 10
7110 19 80
7110 21 00
7110 29 00
7110 31 00
7110 39 00
7110 41 00
7110 49 00

7116 10 00
7116 20 11
7116 20 19
7116 20 90

8504 10 10
8504 10 91
8504 10 99
8504 21 00
8504 22 10
8504 22 90
8504 23 00
8504 31 10
8504 31 31

8504 31 39
8504 31 90
8504 32 10
8504 32 30
8504 32 90
8504 33 10
8504 33 90
8504 34 00
8504 40 10
8504 40 20
8504 40 50
8504 40 93
8504 50 10

8518 21 90
8518 22 90
8518 29 20
8518 29 80

8539 10 10
8539 10 90
8539 21 30
8539 21 92
8539 21 98
8539 22 10
8539 29 30
8539 29 92
8539 29 98
8539 31 10
8539 31 90
8539 32 10
8539 32 50
8539 32 90
8539 39 00
8539 41 00
8539 49 10
8539 49 30

8540 11 11
8540 11 13
8540 11 15
8540 11 19
8540 11 91
8540 11 99
8540 12 00
8540 20 10
8540 20 80
8540 40 00
8540 50 00
8540 71 00
8540 72 00
8540 79 00
8540 81 00
8540 89 00

8542 13 11
8542 13 13
8542 13 15
8542 13 17
8542 13 20
8542 13 30
8542 13 42
8542 13 45
8542 13 46
8542 13 48
8542 13 49
8542 13 55
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8542 13 60
8542 19 40
8542 19 55
8542 19 66

8903 91 10
8903 91 91
8903 91 93
8903 91 99
8903 92 10
8903 92 91
8903 92 99

8903 99 10
8903 99 91
8903 99 99

9001 30 00
9001 40 20
9001 40 41
9001 40 49
9001 40 80
9001 50 20
9001 50 41

9001 50 49
9001 50 80

9003 11 00
9003 19 10
9003 19 30
9003 19 90

9006 53 10
9006 53 90

9202 10 10
9202 10 90

9202 90 10
9202 90 30
9202 90 90

9203 00 90

9204 10 00
9204 20 00

9205 10 00

9207 90 10
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A B

ANEXO III

Lista das transacções referida no n.o 2 do artigo 25.o

1. Transacções que impliquem uma transmissão, efectiva
ou prevista, de propriedade mediante compensação
(financeira ou outra) (excepto as transacções a registar
sob os códigos 2, 7 e 8) (1) (2) (3)

1. Compra/venda firme (2)

2. Remessa para venda à vista ou à condição, para consig-
nação ou venda com comissão

3. Troca directa (compensação em espécie)

4. Venda a viajantes estrangeiros para o seu uso pessoal

5. Locação financeira (3)

2. Remessas devolvidas de mercadorias após registo da
transacção original ao abrigo do código 1 (4); substi-
tuição de mercadorias a título gratuito (4)

1. Remessas devolvidas de mercadorias

2. Substituição de mercadorias devolvidas

3. Substituição (por exemplo, sob garantia) de mercado-
rias não devolvidas

3. Transacções (não temporárias) que impliquem trans-
missão de propriedade, mas sem compensação (finan-
ceira ou outra)

1. Mercadorias fornecidas ao abrigo de programas de
ajuda encomendados ou financiados, parcial ou total-
mente, pela Comunidade Europeia

2. Outras ajudas governamentais

3. Outras ajudas (privadas, organizações não governa-
mentais)

4. Outras

4. Operações com vista a um trabalho por encomenda (5)
ou a uma reparação (6) (excepto operações a registar
sob o código 7)

1. Trabalho por encomenda

2. Reparação e manutenção a título oneroso

3. Reparação e manutenção a título gratuito

5. Operações na sequência de um trabalho por enco-
menda (5) ou a uma reparação (6) (excepto operações a
registar sob o código 7)

1. Trabalho por encomenda

2. Reparação e manutenção a título oneroso

3. Reparação e manutenção a título gratuito

6. Transacções sem transmissão de propriedade, a saber,
aluguer, empréstimo, locação operacional (7) e outras
utilizações temporárias (8), salvo trabalho por enco-
menda e reparações (entrega e retorno)

1. Aluguer, empréstimo, locação operacional

2. Outras utilizações temporárias

7. Operações no âmbito de um programa comum de
defesa ou de outro programa intergovernamental de
fabrico coordenado (por exemplo: Airbus)

8. Fornecimento de materiais e equipamentos no âmbito
de um contrato geral (9) de construção ou de enge-
nharia civil

9. Outras transacções
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(1) Esta rubrica cobre a maioria das expedições e das chegadas, isto é, transacções em que:
— existe transmissão de propriedade entre um residente e um não residente, e
— se efectuou ou se virá a efectuar uma compensação financeira ou em espécie (troca directa).
É de notar que o mesmo é aplicável aos movimentos entre empresas subsidiárias e movimentos para ou a partir de centros de
distribuição, mesmo que não haja pagamentos imediatos.

(2) Incluindo as substituições de peças sobressalentes ou de outras mercadorias, efectuadas a título oneroso.
(3) Incluindo a locação financeira: os pagamentos de locações são calculados de modo a cobrir inteiramente ou quase inteiramente o valor

das mercadorias. Os riscos e benefícios da propriedade são transferidos para o locatário. No fim do contrato, o locatário torna-se o
legítimo proprietário das mercadorias.

(4) As devoluções ou substituições de mercadorias registadas originalmente nas rubricas 3 a 9 da coluna A devem ser assinaladas nas
rubricas correspondentes.

(5) São registadas nas rubricas 4 e 5 da coluna A as operações de trabalho por encomenda, quer sejam efectuadas sob controlo aduaneiro ou
não. As operações de aperfeiçoamento realizadas por conta própria pela empresa que efectua o trabalho por encomenda são excluídas
destas rubricas; devem ser registadas na rubrica 1 da coluna A.

(6) A reparação de uma mercadoria implica que esta recupere a sua função original, o que pode incluir trabalhos de reconstrução ou
melhoramento.

(7) Locação operacional: qualquer contrato de locação, salvo locação financeira [ver nota (3)].
(8) Esta rubrica abrange as mercadorias exportadas/importadas com a intenção de as reimportar/reexportar e sem transmissão de proprie-

dade.
(9) Para as transacções a registar na rubrica 8 da coluna A, não deve existir facturação separada das mercadorias, mas somente facturação

para o conjunto das obras. Se não for este o caso, as transacções devem ser registadas na rubrica 1.
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Primeira subcasa Significado

Códigos Incoterms Incoterms CCI/CEE Genebra
Lugar a especificar (1)

ANEXO IV

Lista das condições de entrega referida no artigo 28.o

EXW Na fábrica Localização de fábrica

FCA Franco transportador … ponto designado

FAS Franco ao longo do navio Porto de embarque acordado

FOB Franco a bordo Porto de embarque acordado

CFR Custo e frete (C & F) Porto de destino acordado

CIF Custo, seguro, frete Porto de destino acordado

CPT Porto pago até Ponto de destino acordado

CIP Porto pago, incluindo seguro até Ponto de destino acordado

DAF Entrega fronteira Local de entrega acordado na fronteira

DES Entrega «ex ship» Porto de destino acordado

DEQ Entrega no cais Desalfandegado … porto acordado

DDU Entrega direitos não pagos Local de destino no país de importação

DDP Entrega direitos pagos Local de entrega acordado no país de importação

XXX Condições de entrega diferentes das
acima indicadas

Indicação exacta das condições indicadas no
contrato (1)

(1) Eventualmente, precisar na casa 6 (somente formulário Intrastat N).

Segunda subcasa

1. Local situado no território do Estado-Membro em causa

2. Local situado noutro Estado-Membro

3. Outros locais (fora do território da Comunidade)
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Artigos do regulamento Artigos de referência

ANEXO V

Quadro de correspondência entre os artigos do presente regulamento e os artigos dos regulamentos revogados

Artigo 1.o Artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 2.o Artigo 2.o, n.o 2, do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 3.o Artigo 3.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92 (alterado)

Artigo 4.o Artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 5.o Artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 6.o Artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 7.o Artigo 7.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 8.o Artigo 8.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 9.o Artigo 9.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 10.o Artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 2256/92

Artigo 11.o Artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 2256/92

Artigo 12.o Artigo 3.o do Regulamento (CEE) n.o 2256/92 (alterado)

Artigo 13.o Artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 2256/92 (alterado)

Artigo 14.o Artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 2256/92

Artigo 15.o Artigo 7.o do Regulamento (CEE) n.o 2256/92

Artigo 16.o Artigo 8.o do Regulamento (CEE) n.o 2256/92

Artigo 17.o Artigo 9.o do Regulamento (CEE) n.o 2256/92

Artigo 18.o Artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 2256/92

Artigo 19.o (Novo artigo)

Artigo 20.o Artigos 1.o e 2.o do Regulamento (CE) n.o 2820/94 (alterados)

Artigo 21.o Artigo 20.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 22.o Artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92 (alterado)

Artigo 23.o Artigo 11.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92 (alterado)

Artigo 24.o Artigo 12.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92 (alterado)

Artigo 25.o Artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 26.o Artigo 16.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 27.o Artigo 17.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 28.o Artigo 14.o, n.os 1 e 2, do Regulamento (CEE) n.o 3046/92 (alterado)

Artigo 29.o Artigo 15.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92 (alterado)

Artigo 30.o Artigo 19.o do Regulamento (CEE) n.o 3046/92 (alterado)

Artigo 31.o a 46.o (Novos artigos)

Artigo 47.o Artigo 21.o, n.o 3, do Regulamento (CEE) n.o 3046/92

Artigo 48.o Artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1125/94

Artigos 49.o e 50.o (Novos artigos)


